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Apresentação
Em 1996, na Cúpula Mundial de Alimentação, os Chefes de Estado e de

Governo reafirmaram “o direito de toda pessoa a ter acesso a alimentos
seguros e nutritivos, em consonância com o direito à alimentação ade-
quada e com o direito fundamental de toda pessoa de estar livre da
fome”. A Declaração da Cúpula Mundial da Alimentação: cinco anos
depois, celebrada em junho de 2002, reafirmou a importância de reforçar
o respeito a todos direitos humanos e liberdades fundamentais e convi-
dou “o Conselho da FAO a estabelecer um Grupo de Trabalho
Intergovernamental com a finalidade de elaborar um conjunto de Diretrizes
Voluntárias para apoiar os esforços dos Estados Membro destinados a al-
cançar a realização progressiva do direito à alimentação adequada no
contexto da segurança alimentar nacional”.

O Grupo de Trabalho Intergovernamental foi estabelecido em novem-
bro de 2002 tendo sido reforçadas as relações de trabalho, em particular
com o escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos
Humanos e com o Relator Especial da ONU para o Direito à Alimentação.
Após dois anos de intensas e construtivas negociações e discussões entre
os membros do Grupo de Trabalho Intergovernamental e de sua mesa
diretora, assim como de representantes de partes interessadas e da socie-
dade civil, as Diretrizes Voluntárias foram aprovadas pelo Conselho da
FAO em novembro de 2004.

As Diretrizes Voluntárias representam a primeira iniciativa de governos
em interpretar um direito econômico, social e cultural e no sentido de
recomendar ações para apoiar a sua realização. O objetivo destas Diretrizes
Voluntárias é o de proporcionar uma orientação prática aos Estados na
implementação da realização progressiva do direito à alimentação ade-
quada no contexto da segurança alimentar nacional, como meio para
alcançar os compromissos e objetivos do Plano de Ação da Cúpula Mun-
dial da Alimentação. Partes interessadas poderão também beneficiar-se
destas orientações práticas. As Diretrizes Voluntárias compreendem um
amplo espectro de ações a serem consideradas pelos governos em nível
nacional como meio para a construção de um ambiente propício para
que as pessoas possam se alimentar com dignidade e para estabelecer
redes de segurança apropriadas para proteger aqueles que não podem
se alimentar por si próprios. Elas também podem ser utilizadas para refor-
çar e melhorar os atuais sistemas de desenvolvimento, particularmente
em relação às suas dimensões sociais e humanas, trazendo a titularidade
dos direitos
das pessoas mais firmemente para o centro do processo de desenvolvi-
mento.

As Diretrizes Voluntárias representam um importante passo para a
integração dos direitos humanos ao trabalho das agências que lidam
com alimentação e agricultura, tais como a FAO, como requerido pelo
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Secretário Geral das Nações Unidas no contexto das reformas da ONU. As
Diretrizes representam um instrumento adicional no combate à fome e à
pobreza e no sentido de acelerar a realização das Metas de Desenvolvi-
mento do Milênio.

A FAO está comprometida com o reforço de sua capacidade, com a
ajuda dos Estados Membros, para apoiar os governos que estiverem dis-
postos a implementar as Diretrizes Voluntárias. A Organização espera co-
operar com os governos e outras partes interessadas que desejem
implementar um enfoque baseado nos direitos em suas estratégias de
redução da pobreza e que estejam interessados em realizar o direito à
alimentação adequada no contexto da segurança alimentar nacional
por meio da implementação das Diretrizes Voluntárias. O esforço para
assegurar que cada criança, mulher e homem tenham direito à alimenta-
ção adequada de forma regular não constitui apenas um imperativo moral
e um investimento com enorme retorno econômico; também significa a
realização de um direito humano fundamental.

Jacques Diouf
Diretor Geral
Organização das Nações Unidas para
Agricultura e Alimentação
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Prefácio
1. A erradicação da fome está claramente refletida no objetivo estabele-
cido na Cúpula Mundial da Alimentação de reduzir o número de pessoas
subnutridas à metade do seu nível atual até, no máximo, 2015 e, tal como
foi acordado na Cúpula do Milênio, “reduzir à metade a proporção de
pessoas que passam fome” para esse mesmo ano.

2. Na Declaração de Roma sobre a Segurança Alimentar Mundial, os Che-
fes de Estado e de Governo reafirmaram “o direito de toda pessoa a ter
acesso a alimentos seguros e nutritivos, em consonância com o direito à
alimentação adequada e com o direito fundamental de toda pessoa de
estar livre da fome”. O objetivo 7.4 do Plano de Ação da Cúpula Mundial
da Alimentação estabeleceu a tarefa de “esclarecer o conteúdo do direi-
to a uma alimentação adequada e do direito fundamental de toda pes-
soa de estar livre da fome, como afirmado no Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e em outros instrumentos interna-
cionais e regionais relevantes, e prestar especial atenção à implementação
e à realização plena e progressiva deste direito como meio de alcançar a
segurança alimentar para todos”.

3. O Plano de Ação convidou “o Alto Comissariado das Nações Unidas
para os Direitos Humanos a que, em consulta com os órgãos de supervi-
são dos tratados e pactos e em colaboração com os organismos
especializados e programas pertinentes do sistema das Nações Unidas e
com os mecanismos intergovernamentais apropriados, definisse melhor
os direitos relacionados à alimentação, contidos no Artigo 11 do Pacto e
propusesse formas de implementação e realização desses direitos como
meio para alcançar os compromissos e objetivos da Cúpula Mundial da
Alimentação, levando em consideração a possibilidade de estabelecer
diretrizes voluntárias destinadas a alcançar a segurança alimentar para
todos”.

4. Em resposta ao convite formulado na Cúpula Mundial da Alimentação,
e após a realização de várias consultas internacionais, o Comitê de Direi-
tos Econômicos, Sociais e Culturais aprovou o Comentário Geral 12, no
qual foram oferecidas as interpretações de seus especialistas sobre a rea-
lização progressiva do direito à alimentação adequada.

5. No parágrafo 10 da Declaração aprovada na Cúpula Mundial da Ali-
mentação: cinco anos depois, celebrada em 2002, os Chefes de Estado e
de Governo reunidos na Cúpula convidaram o Conselho da
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Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) a
estabelecer, em seu 123º período de sessões, um grupo de trabalho
intergovernamental (GTIG), no contexto do seguimento da Cúpula Mun-
dial da Alimentação, com o seguinte mandato: “elaborar, com a partici-
pação de partes interessadas, em um período de dois anos, um conjunto
de diretrizes voluntárias para apoiar os esforços dos Estados Membros des-
tinados a alcançar a realização progressiva do direito à alimentação
adequada no contexto da segurança alimentar nacional”.

6. O objetivo destas Diretrizes Voluntárias é o de proporcionar uma orien-
tação prática aos Estados no que se refere aos seus esforços para
implementar a realização progressiva do direito à alimentação adequa-
da no contexto da segurança alimentar nacional, com vistas a alcançar
os objetivos do Plano de Ação da Cúpula Mundial da Alimentação. As
partes interessadas pertinentes poderiam beneficiar-se também dessa ori-
entação.

7. As Diretrizes Voluntárias levam em conta um amplo espectro de consi-
derações e princípios importantes, como igualdade e não-discriminação,
participação e inclusão, obrigação de prestar contas e estado de direito,
e o princípio de que todos os direitos humanos são universais, indivisíveis,
interdependentes e relacionados entre si. Os alimentos não deveriam ser
utilizados como instrumento de pressão política e econômica.

8. Ao elaborar estas Diretrizes Voluntárias, o GTIG contou com a participa-
ção ativa de organizações internacionais, organizações não-governamen-
tais (ONGs) e representantes da sociedade civil. A implementação destas
diretrizes, que é fundamentalmente de responsabilidade dos Estados, ver-
se-á favorecida pela contribuição de todos os membros da sociedade
civil em seu conjunto, incluídas as ONGs e o setor privado.

9. Estas Diretrizes Voluntárias constituem um instrumento prático baseado
nos direitos humanos dirigido a todos os Estados. Não estabelecem obri-
gações juridicamente vinculantes para os Estados nem para as organiza-
ções internacionais, nem pode ser interpretado que alguma de suas dis-
posições emenda, modifica ou altera de outra maneira os direitos e as
obrigações derivadas do direito nacional e internacional. Incentiva-se os
Estados a aplicarem estas Diretrizes Voluntárias ao elaborarem as suas
estratégias, políticas, programas e atividades, e sem fazerem discrimina-
ção alguma por motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião
política ou de qualquer outra índole, origem nacional ou social, posição
econômica, nascimento ou qualquer outra situação.
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Introdução

Instrumentos Básicos

10. Foram considerados, nas Diretrizes Voluntárias, diversos instrumentos
internacionais pertinentes1 , em particular aqueles instrumentos nos quais
se consagra a realização progressiva do direito de qualquer pessoa a um
nível de vida adequado, inclusive à alimentação adequada.

Declaração Universal de Direitos Humanos, Artigo 25:
1. Toda pessoa tem direito a um nível de vida adequado que lhe assegure,

assim como à sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, ves-

tuário, habitação, assistência médica e os serviços sociais necessários;

tem igualmente direito aos seguros em caso de desemprego, doença,

invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda de seus meios de sub-

sistência por circunstâncias independentes de sua vontade.

Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Arti-
go 11:

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda

pessoa a um nível de vida adequado para si e a sua família, inclusive

alimentação, vestuário e habitação adequados, e a uma melhoria contí-

nua das condições de existência. Os Estados Partes tomarão medidas

apropriadas para assegurar a efetividade deste direito, reconhecendo

para esse efeito a importância essencial da cooperação internacional

fundamentada no livre consentimento.

2. Os Estados Partes no presente Pacto, reconhecendo o direito funda-

mental de toda pessoa a estar livre da fome, adotarão, individualmente e

mediante a cooperação internacional, as medidas, inclusive programas

concretos, necessárias para:

1 As referências das Diretrizes Voluntárias  ao Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais e a outros tratados internacionais não implicam
qualquer julgamento sobre a posição de qualquer Estado com respeito à assi-
natura ou ratificação desses instrumentos, ou sua adesão a eles.
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a)    melhorar os métodos de produção, conservação e distribui-

ção     de alimentos, mediante a plena utilização dos conhe-

cimentos técnicos e científicos, a divulgação de princípios

sobre nutrição e o aperfeiçoamento ou a reforma dos regi-

mes agrários de forma a assegurar formas mais eficazes de

desenvolvimento e utilização dos recursos naturais;

b)    assegurar uma distribuição eqüitativa do suprimento mundi-

al de alimentos em relação às necessidades, tendo em conta

os problemas existentes tanto nos países que importam pro-

dutos alimentícios como nos que os exportam.

Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Artigo 2:

1. Cada um dos Estados Partes do presente Pacto se compromete a adotar

medidas, tanto individualmente como mediante a assistência e a coope-

ração internacionais, especialmente econômicas e técnicas, até o máxi-

mo de seus recursos disponíveis, que visem a assegurar, progressivamen-

te, por todos os meios apropriados, o pleno exercício dos direitos reco-

nhecidos no presente Pacto, incluindo, em particular, a adoção de medi-

das legislativas.

2. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a garantir o

exercício dos direitos nele enunciados, sem discriminação alguma por

motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra

índole, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou

qualquer outra situação.

11. Os Artigos 55 e 56, entre outros, da Carta das Nações Unidas também
são relevantes para estas Diretrizes Voluntárias.

Carta das Nações Unidas, Artigo 55:

Com o propósito de criar as condições de estabilidade e bem-estar
necessárias às relações pacíficas e amistosas entre as Nações, base-
adas no respeito ao princípio da igualdade de direitos e ao da livre-
determinação dos povos, as Nações Unidas promoverão:

a)    níveis de vida mais elevados, trabalho permanente para to-

dos e condições de progresso e desenvolvimento econômico

e social;

b)     a solução de problemas internacionais de caráter econômico,

social, de saúde, e de outros problemas conexos; e a coope-

ração internacional na ordem cultural e educacional;

c)     o respeito universal e efetividade dos direitos humanos e das
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liberdades fundamentais de todos, sem distinção de raça,

sexo, idioma ou religião.

Carta das Nações Unidas, Artigo 56:

Todos os Membros comprometem-se a tomar medidas conjunta ou
separadamente, em cooperação com a Organização, para a rea-
lização dos propósitos consignados no Artigo 55.

12. Outros instrumentos internacionais, como a Convenção sobre os Direi-
tos da Criança e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Contra a Mulher, as quatro Convenções de Genebra e os
seus dois Protocolos Adicionais também contêm disposições relevantes
para estas Diretrizes Voluntárias.

13. Nestas Diretrizes Voluntárias foram considerados também os compro-
missos assumidos na Declaração do Milênio, incluídos os objetivos de de-
senvolvimento, assim como os resultados e compromissos das principais
conferências e Cúpulas das Nações Unidas nos âmbitos econômico e so-
cial e em outros campos conexos.

14. O GTIG levou igualmente em consideração várias resoluções da As-
sembléia Geral das Nações Unidas e da Comissão de Direitos Humanos e
os comentários gerais aprovados pelo Comitê de Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais.

O Direito à alimentação adequada
e a realização da segurança alimentar

15. Existe segurança alimentar quando todas as pessoas têm, em todo
momento, acesso físico e econômico a uma quantidade suficiente de
alimentos seguros e nutritivos para satisfazer as suas necessidades alimenta-
res e as suas preferências em relação aos alimentos a fim de levar uma vida
ativa e saudável. Os quatro pilares da segurança alimentar são a disponibi-
lidade, a estabilidade do abastecimento, o acesso e a utilização.

16. A realização progressiva do direito à alimentação adequada exige
que os Estados cumpram as suas obrigações, em virtude do direito inter-
nacional, relativas aos direitos humanos. Estas Diretrizes Voluntárias têm
por objetivo garantir a disponibilidade de alimentos em quantidade sufi-
ciente e de qualidade apropriada para satisfazer as necessidades alimen-
tares dos indivíduos; a acessibilidade física e econômica universal, inclusi-
ve dos grupos vulneráveis, a alimentos adequados, livres de substâncias
nocivas e aceitáveis no contexto de uma determinada cultura; ou os meios
para consegui-las.
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17. Os Estados têm diversas obrigações, em virtude dos instrumentos inter-
nacionais, para a realização progressiva do direito à alimentação ade-
quada. Em particular, os Estados Partes no Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) têm a obrigação de respeitar,
promover e proteger o direito à alimentação adequada, assim como de
tomar as medidas apropriadas para conseguir progressivamente a sua
plena realização. Os Estados Partes deveriam respeitar o acesso existente
à alimentação adequada abstendo-se de adotar quaisquer medidas que
tenham como resultado impedir esse acesso e deveriam proteger o direi-
to de toda pessoa à alimentação adequada adotando medidas para
garantir que empresas ou particulares não privem as pessoas de seu aces-
so a uma alimentação adequada. Os Estados Partes deveriam promover
políticas destinadas a contribuir para a realização progressiva do direito
à alimentação adequada da população, através da participação de
maneira ativa em atividades orientadas a fortalecer o acesso da popula-
ção aos recursos e meios necessários para garantir a sua subsistência, in-
clusive a segurança alimentar, assim como a reforçar a utilização dos
mesmos. Os Estados Partes deveriam estabelecer e manter, na medida
em que seus recursos assim o permitirem, redes de segurança ou outros
mecanismos de assistência para proteger aqueles que não podem se
manter por si próprios.

18. Convida-se os Estados que não são Partes do Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) a considerarem a possibi-
lidade de ratificá-lo.

19. No plano nacional, o enfoque da segurança alimentar baseado nos
direitos humanos ressalta a universalidade, a interdependência e a
indivisibilidade dos direitos humanos e as inter-relações entre estes, as obri-
gações dos Estados e os papéis das partes interessadas pertinentes. Igual-
mente, destaca a consecução da segurança alimentar enquanto resulta-
do da realização dos direitos existentes e inclui determinados princípios
essenciais: a necessidade de dar condições para que as pessoas possam
realizar o direito a fazer parte da gestão dos assuntos públicos, o direito à
liberdade de expressão e o direito a buscar, receber e transmitir informa-
ção, inclusive em relação à adoção de decisões relativas às políticas para
a realização do direito à alimentação adequada. Um enfoque deste tipo
deveria levar em conta a necessidade de prestar especial atenção às
pessoas pobres e vulneráveis, que são frequentemente excluídas dos pro-
cessos que determinam as políticas de promoção da segurança alimen
tar e a necessidade de criar sociedades inclusivas livres de discriminação
no que se refere ao cumprimento, pelo Estado, de suas obrigações de
promover e respeitar os direitos humanos. Segundo este enfoque, os cida-
dãos consideram que os seus governos têm de prestar contas e partici-
pam do processo de desenvolvimento humano, ao invés de se limitar a
ser meros receptores passivos. Um enfoque baseado nos direitos humanos
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exige não só alcançar o resultado definitivo de abolição da fome, mas
também propor formas para alcançar esse objetivo. A aplicação dos prin-
cípios dos direitos humanos forma parte integrante do processo.

DIRETRIZ 1

Democracia, boa gestão pública, direitos humanos
e o estado de direito

1.1 Os Estados deveriam promover e salvaguardar uma sociedade livre,
democrática e justa a fim de proporcionar um ambiente econômico, so-
cial, político e cultural pacífico, estável e propício no qual as pessoas
possam alimentar-se e alimentar as suas famílias com liberdade e digni-
dade.

1.2 Os Estados deveriam promover a democracia, o estado de direito, o
desenvolvimento sustentável e a boa gestão dos assuntos públicos, pro-
mover e proteger os direitos humanos e as liberdades fundamentais, a fim
de  permitir aos indivíduos e à sociedade civil  reivindicar junto a seus
governantes, formular políticas que abordem suas necessidades específi-
cas e garantir a prestação de contas e a transparência dos governos e
dos processos de tomada de decisões dos Estados na implementação de
tais políticas. Os Estados deveriam em particular promover a liberdade de
opinião e de expressão, a liberdade de informação, a liberdade de im-
prensa e a liberdade de reunião e associação para favorecer a realiza-
ção progressiva do direito à alimentação adequada no contexto da se-
gurança alimentar nacional. Os alimentos não deveriam ser utilizados
como instrumento de pressão política e econômica.

1.3 Os Estados deveriam igualmente promover a boa gestão dos assuntos
públicos enquanto fator essencial para o crescimento econômico conti-
nuado, para o desenvolvimento sustentável e para a erradicação da
pobreza e da fome, assim como para a realização de todos os direitos
humanos, inclusive a realização progressiva do direito à alimentação
adequada.
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1.4 Os Estados deveriam, em conformidade com as suas obrigações inter-
nacionais em matéria de direitos humanos, garantir que se conceda a
todas as pessoas, inclusive aos defensores dos direitos humanos que ve-
lam pela realização progressiva do direito à alimentação adequada, igual
proteção jurídica, de forma que em todos os procedimentos judiciais se-
jam aplicados as garantias processuais devidas.

1.5 Quando apropriado, e em consonância com as suas leis internas, os
Estados poderão ajudar pessoas e grupos de pessoas a terem acesso à
assistência jurídica, com o objetivo de afirmar em maior grau a realiza-
ção progressiva do direito à alimentação adequada.

DIRETRIZ 2

Políticas de desenvolvimento econômico

2.1 A fim de alcançar a realização progressiva do direito à alimentação
adequada no contexto da segurança alimentar nacional, os Estados de-
veriam promover um desenvolvimento econômico de base ampla que
dê suporte às suas políticas de segurança alimentar. Os Estados deveriam
estabelecer, em relação às políticas, objetivos, metas e marcos de refe-
rência baseados nas necessidades da sua população em matéria de se-
gurança alimentar.

2.2 Os Estados deveriam avaliar, em consulta com as principais partes
interessadas, a situação econômica e social, e em particular o grau de
insegurança alimentar e as suas causas, a situação em relação à nutrição
e à segurança dos alimentos.

2.3 Os Estados deveriam promover um abastecimento adequado e está-
vel de alimentos seguros mediante uma combinação de produção inter-
na, comércio, estoques e distribuição.

2.4 Os Estados deveriam considerar a possibilidade de adotar um enfoque
holístico e global com vistas a reduzir a fome e a pobreza. Esse enfoque
envolve, entre outras coisas, medidas diretas e imediatas para garantir o
acesso a uma alimentação adequada como parte de uma rede de
seguridade social; o investimento em atividades e projetos produtivos para
melhorar os meios de subsistência da população afetada pela pobreza e a
fome de maneira sustentável; o estabelecimento de instituições adequa-
das, mercados que funcionem, um marco jurídico e normativo favorável; e
o acesso ao emprego, aos recursos produtivos e aos serviços apropriados.

2.5 Os Estados deveriam colocar em prática políticas econômicas, agríco-
las, pesqueiras, florestais, de uso da terra e, quando apropriado, de reforma
agrária acertadas, que sejam inclusivas e não-discriminatórias, e que permi-

  8



tirão aos agricultores, pescadores, silvicultores e outros produtores de ali-
mentos, em particular às mulheres, obter um rendimento justo do seu traba-
lho, capital e gestão, e deveriam estimular a conservação e o ordenamento
sustentável dos recursos naturais, inclusive em áreas marginais.

2.6 Quando a pobreza e a fome afetarem fundamentalmente a popula-
ção rural, os Estados deveriam concentrar-se no desenvolvimento agríco-
la e rural sustentável, por meio de medidas para melhorar o acesso à
terra, à água, a tecnologias apropriadas e acessíveis, a recursos produti-
vos e financeiros, aumentar a produtividade das comunidades rurais po-
bres, promover a participação dos pobres na adoção de decisões sobre
política econômica, distribuir os benefícios derivados do aumento da pro-
dutividade, conservar e proteger os recursos naturais e investir em infra-
estrutura rural, educação e pesquisa. Em particular, os Estados deveriam
adotar políticas que criem as condições necessárias para favorecer a es-
tabilidade do emprego, especialmente nas zonas rurais, incluindo ocupa-
ções não agrícolas.

2.7 Em resposta ao crescente problema da fome e da pobreza no meio
urbano, os Estados deveriam promover investimentos orientados a fomen-
tar os meios de subsistência da população urbana pobre.

DIRETRIZ 3

Estratégias

3.1 Os Estados, quando apropriado e em consulta com as partes
diretamente interessadas e em conformidade com a sua legislação naci-
onal, deveriam considerar a possibilidade de adotar uma estratégia naci-
onal baseada nos direitos humanos para a realização progressiva do di-
reito à alimentação adequada no contexto da segurança alimentar na-
cional, como parte de uma estratégia nacional geral de desenvolvimen-
to, incluindo as estratégias de redução da pobreza, se houver.

3.2 A elaboração destas estratégias deveria começar com uma avalia-
ção detida da legislação, das políticas e das medidas administrativas
nacionais em vigor, dos programas em execução, da identificação siste-
mática das limitações existentes e dos recursos disponíveis. Os Estados
deveriam formular as medidas necessárias para suprir qualquer deficiên-
cia e propor uma agenda de mudança e os meios para sua
implementação e avaliação.

3.3 Estas estratégias poderiam incluir objetivos, metas, marcos de referên-
cia e prazos, assim como medidas com vistas a formular políticas; identi-
ficar e mobilizar recursos, definir mecanismos institucionais, alocar as res-
ponsabilidades, coordenar as atividades dos diferentes atores; e estabele-
cer mecanismos de monitoramento. Se apropriado, estas estratégias po-
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derão abordar todos os aspectos do sistema alimentar, incluindo a pro-
dução, a elaboração, a distribuição, a comercialização e o consumo de
alimentos seguros. Também poderiam ocupar-se do acesso aos recursos e
aos mercados, assim como prever medidas paralelas em outros âmbitos.
Estas estratégias deveriam abordar em particular as necessidades dos gru-
pos vulneráveis e desfavorecidos e as situações especiais, como as catás-
trofes naturais e as emergências.

3.4 Quando for necessário, os Estados deveriam considerar a possibilidade
de adotar e, conforme o caso, revisar uma estratégia nacional de redu-
ção da pobreza na qual se aborde de forma específica o acesso a uma
alimentação adequada.

3.5 Os Estados, individualmente ou em cooperação com as organizações
internacionais pertinentes, deveriam considerar a possibilidade de incor-
porar uma perspectiva de direitos humanos baseada no princípio da não-
discriminação em sua estratégia de redução da pobreza.. Ao elevar o
nível de vida das pessoas acima da linha de pobreza, dever-se-ia prestar
a devida atenção à necessidade de garantir a igualdade, na prática, às
pessoas tradicionalmente desfavorecidas e entre mulheres e homens.

3.6 Em suas estratégias de redução da pobreza, os Estados também de-
veriam conceder prioridade à prestação de serviços básicos para os mais
pobres e ao investimento em recursos humanos, garantindo o acesso uni-
versal ao ensino primário, à atenção básica à saúde, à capacitação em
boas práticas, à água potável, a um saneamento adequado e à justiça,
e apoiar programas de alfabetização, de ensino de aritmética elementar
e de boas práticas de higiene.

3.7 Incentiva-se os Estados, em especial, e de maneira sustentável, a
revitalizarem o setor agrícola, com inclusão da pecuária, da silvicultura e
da pesca, e a aumentarem a produtividade mediante políticas e estraté-
gias especiais orientadas aos pescadores artesanais, e aos pequenos agri-
cultores nas zonas rurais, que praticam sistemas de exploração tradicio-
nais, e mediante a criação de condições propícias para a participação
do setor privado, com especial ênfase no desenvolvimento da
capacitação humana e na eliminação das limitações à produção agrí-
cola e à sua distribuição e comercialização.

3.8 Ao elaborarem estas estratégias, estimula-se os Estados a consultarem
organizações da sociedade civil e outras partes interessadas fundamen-
tais nos planos nacional e regional, com a inclusão de associações de
agricultores que se dedicam à agricultura tradicional e em pequena es-
cala, do setor privado, de associações de mulheres e de jovens, com vis-
tas a promover a sua participação ativa em todos os aspectos das estra-
tégias de produção agrícola e alimentar.
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3.9 Estas estratégias deveriam ser transparentes, inclusivas e amplas, e se
referir ao conjunto das políticas, dos programas e dos projetos nacionais,
levando em consideração as necessidades especiais das meninas e das
mulheres, combinando objetivos a curto e longo prazo, e serem prepara-
das e implementadas de forma participativa e de forma a garantir a obri-
gação de prestar contas.

3.10 Os Estados deveriam apoiar, inclusive por meio da cooperação regi-
onal, a aplicação de estratégias nacionais de desenvolvimento, em par-
ticular com vistas à redução da pobreza e da fome e à realização pro-
gressiva do direito à alimentação adequada.

DIRETRIZ 4

Sistemas de mercado

4.1 Os Estados, de acordo com a sua legislação nacional, prioridades e os
seus compromissos internacionais, deveriam melhorar o funcionamento
dos seus mercados, em particular de seus mercados agrícolas e alimenta-
res, a fim de promover tanto o crescimento econômico quanto o desen-
volvimento sustentável, mobilizando, por exemplo, a poupança interna,
seja esta pública ou privada, elaborando políticas creditícias apropria-
das, gerando níveis adequados e sustentáveis de investimentos nacionais
produtivos mediante créditos em condições favoráveis e aumentando a
capacidade dos recursos humanos.

4.2 Os Estados deveriam estabelecer normas, políticas, procedimentos e
órgãos de regulamentação, e de outros tipo, para garantir um acesso
que não seja discriminatório em relação aos mercados e impedir as práti-
cas contrárias à concorrência leal dos mercados.

4.3 Os Estados deveriam fomentar o desenvolvimento da responsabilida-
de social das empresas e o compromisso de todos os atores do mercado
e da sociedade civil com vistas à realização progressiva do direito das
pessoas à alimentação adequada no contexto da segurança alimentar
nacional.

4.4 Os Estados deveriam proporcionar aos consumidores uma proteção
adequada frente a práticas comerciais fraudulentas, à informação errônea
e aos alimentos nocivos. As medidas adotadas com este objetivo não
deveriam constituir obstáculos injustificados ao comércio internacional e
deveriam respeitar os acordos da OMC.

4.5 Os Estados deveriam, quando apropriado, promover o estabelecimento
de mercados locais e regionais em pequena escala e o comércio frontei-
riço para reduzir a pobreza e aumentar a segurança alimentar, especial-
mente nas zonas rurais e urbanas pobres.
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4.6 Os Estados considerarão adotar medidas para garantir que o maior
número possível de pessoas e comunidades, especialmente os grupos
desfavorecidos, beneficiar-se-ão das oportunidades derivadas do comér-
cio competitivo de produtos agropecuários.

4.7 Os Estados deveriam se esforçar para garantir que as políticas comer-
ciais em geral, e de comércio alimentício e agrícola em particular, contri-
buam para fomentar a segurança alimentar de todos mediante um siste-
ma de comércio local, regional, nacional e mundial que não seja
discriminatório e seja orientado para o mercado.

4.8 Os Estados deveriam procurar estabelecer sistemas internos de
comercialização, armazenagem, transporte, comunicação e distribuição
eficientes, entre outros, com o objetivo de facilitar a diversificação do
comércio e uma melhor conexão dentro dos mercados nacionais, regio-
nais e mundiais e entre estes, assim como aproveitar as novas oportunida-
des comerciais.
4.9 Os Estados considerarão o fato de os mercados não produzirem auto-
maticamente renda suficiente para todas as pessoas em todo momento
de forma a satisfazer as necessidades básicas e deveriam, por conseguin-
te, procurar estabelecer sistemas adequados de seguridade social e ob-
ter, quando apropriado, assistência da comunidade internacional para
este objetivo.

4.10 Os Estados deveriam levar em consideração as deficiências dos me-
canismos do mercado com vistas a proteger o meio ambiente e os bens
públicos.

DIRETRIZ 5:

Instituições

5.1 Os Estados, quando apropriado, deveriam avaliar o mandato e o
desempenho das instituições públicas relevantes ao tema e, caso seja
necessário, criá-las, reformá-las ou melhorar a sua organização e estrutura
para contribuir para a realização progressiva do direito à alimentação
adequada no contexto da segurança alimentar nacional.

5.2 Para tal fim, os Estados talvez desejem assegurar a coordenação dos
esforços dos ministérios, organismos e instituições públicas pertinentes.
Poderiam estabelecer-se mecanismos nacionais de coordenação
intersetorial para garantir a implementação, o monitoramento e a avali-
ação efetiva das políticas, planos e programas. Incentiva-se os Estados a
fomentarem a participação das comunidades pertinentes em todos os
aspectos da planificação e da execução de atividades nas esferas menci-
onadas.
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5.3 Igualmente, os Estados talvez desejem encomendar a uma instituição
específica a responsabilidade geral de supervisionar e coordenar a apli-
cação das presentes diretrizes, tendo presente a Declaração e o Progra-
ma de Ação da Conferência Mundial de Direitos Humanos, celebrada em
Viena em 1993, e tomando devidamente em consideração as conven-
ções e protocolos vigentes relacionados com a agricultura. Com o objetivo
de garantir a transparência e a prestação de contas, as funções e tarefas
desta instituição deveriam ser claramente definidas e revisadas periodica-
mente, devendo a mesma prever a instituição de mecanismos adequa-
dos de monitoramento.

5.4 Os Estados deveriam assegurar que as instituições relevantes ao tema
garantam a participação plena e transparente do setor privado e da
sociedade civil, e em particular de representantes dos grupos mais afetados
pela insegurança alimentar.

5.5 Os Estados deveriam tomar medidas, caso e quando necessário, para
formular, reforçar, implementar e manter normas e políticas eficazes de
luta contra a corrupção, inclusive no setor da alimentação e na gestão
da ajuda alimentar de emergência.

DIRETRIZ 6

Partes interessadas

6.1 Reconhecendo a responsabilidade primária dos Estados em relação à
realização progressiva do direito à alimentação adequada, estimula-se
os Estados a aplicarem um enfoque baseado no reconhecimento da exis-
tência de várias partes interessadas na segurança alimentar nacional para
identificar as funções e fomentar a participação de todos os interessados
diretos, inclusive a sociedade civil e o setor privado, a fim de aproveitar
as suas competências específicas com vistas a facilitar o uso eficiente dos
recursos.

DIRETRIZ 7

Marco jurídico

7.1 Convida-se os Estados a considerarem, conforme os seus marcos jurídi-
cos e as suas políticas nacionais, a possibilidade de incorporar disposições
em seu ordenamento jurídico interno, se necessário com revisão constitu-
cional ou legislativa, com o objetivo de facilitar a realização progressiva
do direito à alimentação adequada no contexto da segurança alimentar
nacional.

7.2 Convida-se os Estados a considerarem, conforme os seus marcos jurídi-
cos e suas políticas nacionais, a possibilidade de incorporar disposições
em suas leis internas, que podem incluir suas constituições, declarações
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de direitos ou legislação, com o objetivo de implementar diretamente a
realização progressiva do direito à alimentação adequada. Poder-se-iam
contemplar mecanismos administrativos, quase judiciais e judiciais, para
proporcionar vias de recurso adequadas, eficazes e rapidamente acessí-
veis, em particular, aos membros de grupos vulneráveis.

7.3 Os Estados que tenham incorporado o direito à alimentação adequa-
da em seus sistemas legais deveriam informar ao público em geral todos
os direitos e instrumentos de recurso disponíveis aos quais eles têm direito.

7.4 Os Estados deveriam considerar a possibilidade de reforçar as suas
políticas e leis internas a fim de outorgar às mulheres chefe de família o
acesso a projetos e programas relativos à redução da pobreza e à segu-
rança nutricional.

DIRETRIZ 8

Acesso aos recursos e bens

8.1 Os Estados deveriam facilitar o acesso aos recursos e a sua utilização
de forma sustentável, não-discriminatória e segura de acordo com a sua
legislação nacional e com o direito internacional e deveriam proteger os
bens que são importantes para a subsistência da população. Os Estados
deveriam respeitar e proteger os direitos individuais relativos aos recursos
produtivos, tais como a terra, a água, os bosques, a pesca e a pecuária
sem discriminação de nenhum tipo. Quando necessário e apropriado, os
Estados deveriam empreender uma reforma agrária, assim como outras
reformas de políticas em consonância com as suas obrigações em maté-
ria de direitos humanos e em conformidade com o estado de direito, a
fim de assegurar um acesso eficaz e eqüitativo às terras e reforçar o cres-
cimento em favor dos pobres. Poder-se-ia prestar especial atenção a gru-
pos como os pastores nômades e os povos indígenas e à sua relação
com os recursos naturais.

8.2 Os Estados deveriam adotar medidas para que os membros dos gru-
pos vulneráveis possam ter acesso a oportunidades e recursos econômicos
que lhes permitam participar plenamente e em pé de igualdade na eco-
nomia.

8.3 Os Estados deveriam prestar particular atenção aos problemas especí-
ficos de acesso das mulheres e dos grupos vulneráveis, marginalizados e
tradicionalmente desfavorecidos, inclusive todas as pessoas afetadas pelo
HIV/AIDS. Os Estados deveriam adotar medidas para proteger todas as
pessoas afetadas pelo HIV/AIDS contra a perda do seu acesso aos recur-
sos e bens.
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8.4 Os Estados deveriam promover a pesquisa agronômica e o desenvol-
vimento agrícola, em particular para fomentar a produção de alimentos
básicos com os conseguintes efeitos positivos sobre as rendas básicas e
benefícios para os pequenos agricultores e agricultoras, assim como para
os consumidores pobres.

8.5 Os Estados deveriam, no marco dos acordos internacionais pertinen-
tes, inclusive os relativos à propriedade intelectual, promover o acesso
dos pequenos e médios agricultores aos resultados das pesquisas que pro-
movam a segurança alimentar.

8.6 Os Estados deveriam promover a participação plena e em condições
de igualdade da mulher na economia e, com este fim, introduzir, onde
não existam, e aplicar leis sensíveis ao problema da igualdade entre os
sexos que outorguem às mulheres o direito a herdar e possuir terra e outros
bens. Os Estados deveriam igualmente proporcionar às mulheres acesso
seguro e eqüitativo aos recursos produtivos, como crédito, terra, água e
tecnologias apropriadas, e o controle sobre eles, para que possam rece-
ber os benefícios que derivem dos recursos mencionados.

8.7 Os Estados deveriam desenhar e implementar programas que incluam
diferentes mecanismos de acesso e utilização apropriada das terras agrí-
colas, destinados às populações mais pobres.

DIRETRIZ 8A

Trabalho
8.8 Os Estados deveriam adotar medidas para fomentar o crescimento
sustentável com o objetivo de proporcionar oportunidades de emprego
que permitam aos assalariados rurais e urbanos e às suas famílias obter
uma remuneração suficiente para desfrutar de um nível de vida adequa-
do, assim como promover e proteger o emprego autônomo. Nos Estados
que tiverem ratificado os instrumentos pertinentes, as condições de traba-
lho deveriam ser compatíveis com as obrigações assumidas em virtude
do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, aqs
convenções pertinentes da OIT e outros tratados, incluídos os pactos de
direitos humanos.

8.9 Com o objetivo de melhorar o acesso ao mercado de trabalho, os
Estados deveriam potencializar o capital humano mediante programas
educativos, programas de alfabetização de adultos e outros programas
de capacitação, conforme for necessário, sem distinções de raça, cor,
sexo, idioma, religião, opinião política, origem nacional ou social, posi-
ção econômica, nascimento ou qualquer outra condição.
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DIRETRIZ 8B

Terra
8.10 Os Estados deveriam adotar medidas para promover e proteger a
segurança da posse da terra, especialmente em relação às mulheres, aos
pobres e aos segmentos desfavorecidos da sociedade, mediante uma
legislação que proteja o direito pleno e em condições de igualdade a
possuir terra e outros bens, incluído o direito à herança. Caso corresponda,
os Estados deveriam estudar a possibilidade de estabelecer mecanismos
jurídicos e outros mecanismos de políticas, em consonância com as suas
obrigações internacionais em matéria de direitos humanos e de conformi-
dade com o estado de direito, que permitam avançar na reforma agrá-
ria para melhorar o acesso das pessoas pobres e das mulheres aos recur-
sos. Tais mecanismos deveriam promover também a conservação e a
utilização sustentável da terra. Deveria se prestar uma atenção especial à
situação das comunidades indígenas.

DIRETRIZ 8C

Água
8.11 Tendo presente que o acesso à água em quantidade e qualidade
suficientes para todos é fundamental para a vida e a saúde, os Estados
deveriam se esforçar para melhorar o acesso aos recursos hídricos e pro-
mover a sua utilização sustentável, assim como a sua distribuição eficaz
entre os usuários, concedendo a devida atenção à eficácia e à satisfa-
ção das necessidades humanas básicas de uma maneira eqüitativa e que
permita um equilíbrio entre a necessidade de proteger ou restabelecer o
funcionamento dos ecossistemas e as necessidades domésticas, industri-
ais e agrícolas, em particular salvaguardando a qualidade da água po-
tável.

DIRETRIZ 8D

Recursos genéticos para a alimentação e a agricultura
8.12 Os Estados, tendo em conta a importância da biodiversidade, e con-
forme as suas obrigações em virtude dos acordos internacionais pertinen-
tes deveriam estudar políticas, instrumentos jurídicos e mecanismos de
apoio concretos em escala nacional para impedir a erosão e assegurar a
conservação e a utilização sustentável dos recursos genéticos para a ali-
mentação e a agricultura e, em particular, nesse caso, para proteger os
conhecimentos tradicionais pertinentes e a participação eqüitativa na
repartição dos benefícios derivados da utilização dos recursos menciona-
dos, incentivando, em cada caso, a participação das comunidades lo-
cais e indígenas e dos agricultores locais na adoção de decisões nacio-
nais sobre assuntos relacionados com a conservação e a utilização sus-
tentável dos recursos genéticos para a alimentação e a agricultura.
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DIRETRIZ 8E

Sustentabilidade
8.13 Os Estados deveriam estudar políticas, instrumentos jurídicos e meca-
nismos de apoio nacionais concretos para proteger a sustentabilidade
ecológica e a capacidade de carga dos ecossistemas, a fim de assegurar
a possibilidade de uma maior produção sustentável de alimentos para as
gerações presentes e futuras, impedir a contaminação da água, proteger
a fertilidade do solo e promover o ordenamento sustentável da pesca e
dos bosques.

DIRETRIZ 8F

Serviços
8.14 Os Estados deveriam criar um ambiente propício e estratégias para
facilitar e apoiar o desenvolvimento de iniciativas dos setores privado e
público, a fim de promover instrumentos, tecnologias e mecanização
apropriados para a prestação dos serviços pertinentes, como os de pes-
quisa, extensão, comercialização, finanças rurais e microcrédito, com o
objetivo de permitir uma produção mais eficiente de alimentos por parte
de todos os agricultores, em particular os agricultores pobres, e abordar
as questões relativas às limitações locais, tais como a escassez de terra,
água e energia agrícola.

DIRETRIZ 9

Segurança dos alimentos e proteção ao consumidor

9.1 Os Estados deveriam adotar medidas para garantir que todos os ali-
mentos, sejam estes da produção local ou importados, de distribuição
gratuita ou venda no mercado, sejam seguros e se adequem às normas
nacionais sobre segurança dos alimentos.

9.2 Os Estados deveriam estabelecer sistemas amplos e racionais de con-
trole dos alimentos que reduzam os riscos de transmissão de doenças pe-
los alimentos utilizando a análise de riscos e mecanismos de supervisão, a
fim de garantir a inocuidade em toda a cadeia alimentícia, incluídas as
rações animais.

9.3 Incentiva-se os Estados a tomarem medidas para simplificar os proce-
dimentos institucionais de controle e segurança dos alimentos no plano
nacional e a eliminar as lacunas e as sobreposições dos sistemas de
inspeção e do marco jurídico e normativo aplicável aos alimentos. Incen-
tiva-se os Estados a adotarem normas sobre a segurança dos alimentos
com uma base científica, incluídas as normas relativas aos aditivos,
contaminantes, resíduos de medicamentos veterinários e pesticidas e pe-
rigos microbiológicos, e a estabelecerem normas relativas à embalagem,
etiquetagem e publicidade dos alimentos. Estas normas deveriam levar
em consideração as normas alimentícias internacionalmente aceitas

 

 17



(Codex Alimentarius) e estarem de acordo com o Acordo sobre a Aplica-
ção de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (Acordo MSF) da OMC. Os Esta-
dos deveriam adotar medidas para prevenir a contaminação por
contaminantes industriais e de outro tipo na produção, elaboração, arma-
zenagem, transporte, distribuição, manipulação e venda de alimentos.

9.4 Os Estados talvez queiram estabelecer um comitê de coordenação
nacional em relação aos alimentos, que reúna os atores públicos e priva-
dos envolvidos no sistema alimentar e que faça a ponte com a Comissão
Mista FAO/OMS do Codex Alimentarius. Os Estados deveriam estudar a
possibilidade de colaborar com as partes interessadas privadas do siste-
ma alimentar, ajudando-os a controlar os seus próprios métodos de produ-
ção e práticas de manipulação e realizando auditorias desses controles.

9.5 Quando necessário, os Estados deveriam ajudar os agricultores e ou-
tros produtores primários a aplicar boas práticas agrícolas, os fabricantes
de alimentos a aplicarem boas práticas de fabricação e os manipuladores
de alimentos a aplicarem boas práticas de higiene. Incentiva-se os Esta-
dos a considerarem a possibilidade de estabelecer sistemas de segurança
dos alimentos e mecanismos de supervisão a fim de garantir o abasteci-
mento de alimentos seguros aos consumidores.

9.6 Os Estados deveriam assegurar que todos os integrantes do setor ali-
mentar recebam educação sobre práticas seguras, de forma a não gerar
resíduos nocivos nos alimentos nem causar danos ao meio ambiente. Os
Estados também deveriam adotar medidas para educar os consumido-
res sobre a armazenagem, a manipulação e a utilização segura dos ali-
mentos no lar. Os Estados deveriam reunir e divulgar informação entre a
população sobre as doenças transmitidas pelos alimentos e sobre a segu-
rança dos alimentos e deveriam cooperar com as organizações regionais
e internacionais que se ocupam da segurança dos alimentos.

9.7 Os Estados deveriam adotar medidas para proteger os consumidores
contra a propaganda enganosa e a desinformação nas embalagens, ró-
tulos, publicidade e venda dos alimentos e para facilitar a escolha infor-
mada aos consumidores, zelando pela divulgação de informação ade-
quada sobre os alimentos comercializados, e proporcionando instrumen-
tos de recurso ante qualquer dano causado por alimentos nocivos ou
adulterados, inclusive aqueles vendidos por comerciantes ambulantes.
Essas medidas não deveriam ser empregadas como obstáculos
injustificados ao comércio e deveriam estar em conformidade com os
acordos da OMC (especialmente com o Acordo MSF e o Acordo sobre
Barreiras Técnicas ao Comércio).

9.8 Estimula-se os países desenvolvidos a prestarem assistência técnica aos
países em desenvolvimento por meio de assessoramento, créditos, doa-
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ções e subsídios para a capacitação e a formação em matéria de segu-
rança dos alimentos. Quando for possível e apropriado, estimula-se os
países em desenvolvimento com maior capacitação em relação à segu-
rança dos alimentos a oferecerem assistência aos países em desenvolvi-
mento menos avançados.

9.9 Incentiva-se os Estados a cooperarem com todos os interessados diretos,
inclusive as organizações regionais e internacionais de consumidores, no
que diz respeito a questões relacionadas com a segurança dos alimentos,
e a considerarem a possibilidade de permitir a participação dos mesmos
nos foros nacionais e internacionais nos quais se discutam políticas que
afetem a produção, a elaboração, a distribuição, o armazenamento e a
comercialização de alimentos.

DIRETRIZ 10

Nutrição

10.1 Caso necessário, os Estados deveriam tomar medidas para manter,
adaptar ou fortalecer a diversidade da alimentação e hábitos saudáveis
de consumo e de preparação dos alimentos, assim como práticas ali-
mentares, inclusive o aleitamento materno, certificando-se, ao mesmo
tempo, de que as mudanças na disponibilidade de alimentos e no acesso
aos mesmos não afetem negativamente a composição da dieta e o con-
sumo alimentar.

10.2 Incentiva-se os Estados a adotarem medidas, em particular por meio
da educação, a informação e a regulamentação sobre rotulagem, desti-
nadas a evitar o consumo excessivo e desequilibrado de alimentos, que
pode levar à má nutrição, à obesidade e a doenças degenerativas.

10.3 Incentiva-se os Estados a fomentarem a participação de todas as
partes interessadas, em particular das comunidades e das administrações
locais, na formulação, aplicação, gestão, monitoramento e avaliação
de programas destinados a incrementar a produção e o consumo de
alimentos saudáveis e nutritivos, especialmente aqueles ricos em
micronutrientes. Os Estados  considerarão promover a criação de hortas
nos lares e escolas como elemento básico para combater as carências de
micronutrientes e fomentar uma dieta saudável. Além disso, os Estados
poderiam estudar a possibilidade de adotar normas relativas à fortifica-
ção dos alimentos, com o objetivo de prevenir e curar deficiências de
micronutrientes, especialmente de iodo, ferro e vitamina A.

10.4 Os Estados deveriam levar em consideração as necessidades alimen-
tícias e nutricionais específicas das pessoas afetadas pelo HIV/AIDS, ou
que sofrem de outras epidemias.
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10.5 Os Estados deveriam adotar medidas para promover e fomentar o
aleitamento materno, em consonância com suas culturas, o Código In-
ternacional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno e as reso-
luções posteriores da Assembléia Mundial da Saúde (OMS), conforme as
recomendações da OMS e do UNICEF.

10.6 Os Estados talvez desejem difundir informação sobre a alimentação
dos lactentes e das crianças pequenas que seja coerente e esteja de con-
formidade com os conhecimentos científicos mais avançados e as práti-
cas aceitas em nível internacional, e tomar medidas para lutar contra a
desinformação sobre a alimentação infantil. Os Estados deveriam exami-
nar com a máxima atenção as questões relativas ao aleitamento mater-
no e à infeção através do vírus da imunodeficiência humana (VIH), em
base aos conhecimentos científicos mais modernos e autorizados e apoi-
ando-se nas diretrizes mais recentes da OMS e do UNICEF.

10.7 Convidam-se os Estados a adotarem medidas paralelas nos setores
da saúde, da educação e da infra-estrutura sanitária e a promoverem a
colaboração intersetorial de tal forma que a população possa dispor dos
serviços e dos bens necessários ao máximo aproveitamento do valor nu-
tritivo dos alimentos que consome e alcançar, desta maneira, o bem-
estar nutricional.

10.8 Os Estados deveriam adotar medidas para erradicar quaisquer for-
mas de práticas discriminatórias, especialmente a discriminação em ra-
zão de sexo, com o objetivo de alcançar níveis adequados de nutrição
dentro do lar.

10.9 Os Estados deveriam reconhecer que a alimentação é uma parte
vital da cultura de uma pessoa e são estimulados a levarem em conside-
ração as práticas, costumes e tradições das pessoas em relação à alimen-
tação.

10.10 Lembra-se aos Estados os valores culturais dos hábitos dietéticos e
alimentícios nas diferentes culturas; os Estados deveriam estabelecer mé-
todos para promover a segurança dos alimentos, uma ingestão nutritiva
positiva, incluída uma repartição justa dos alimentos no seio das comuni-
dades e dos lares, com especial ênfase nas necessidades e nos direitos das
meninas e dos meninos, assim como das mulheres grávidas e das mães
lactantes, em todas as culturas.

DIRETRIZ 11

Educação e conscientização

11.1 Os Estados deveriam apoiar o investimento no desenvolvimento dos
recursos humanos, em esferas tais como a saúde, a educação, os progra-
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mas de alfabetização e outros programas de capacitação prática, que
são essenciais para o desenvolvimento sustentável, inclusive na agricultu-
ra, pesca, silvicultura e desenvolvimento rural.

11.2 Os Estados deveriam reforçar e ampliar as oportunidades de acesso
ao ensino primário, especialmente para as meninas, as mulheres e outros
grupos populacionais desfavorecidos.

11.3 Os Estados deveriam fomentar a educação sobre agricultura e meio
ambiente no ensino primário e secundário, com o objetivo de fazer com
que as novas gerações tenham uma maior consciência da importância
de conservar e utilizar de modo sustentável os recursos naturais.

11.4 Os Estados deveriam apoiar o ensino superior por meio do fortaleci-
mento nos países em desenvolvimento das universidades e das faculda-
des técnicas de agronomia e disciplinas conexas e de estudos empresari-
ais, para que realizem tanto funções pedagógicas como de pesquisa, e
procurando que as universidades do mundo inteiro proporcionem forma-
ção e treinamento de nível universitário e de pós graduação aos agrôno-
mos, cientistas e empresários dos países em desenvolvimento.

11.5 Os Estados deveriam proporcionar informação aos cidadãos com o
objetivo de fortalecer a sua capacidade de participarem nas decisões
sobre as políticas relacionadas com a alimentação que possam afetá-los
e para constestar as decisões que ameacem os seus direitos.

11.6 Os Estados deveriam implementar medidas para estimular as pessoas
a melhorarem suas condições de moradia e os meios utilizados na prepa-
ração dos alimentos, porque estes elementos estão relacionados à segu-
rança dos alimentos. Tais medidas deveriam ser adotadas nos campos
educativo e de infra-estrutura, especialmente nas famílias rurais.

11.7 Os Estados deveriam promover e/ou integrar nos programas escola-
res a educação sobre os direitos humanos, inclusive os direitos civis, políti-
cos, econômicos, sociais, culturais e, em concreto, a realização progressi-
va do direito à alimentação adequada.

11.8 Incentiva-se os Estados a promoverem a conscientização sobre a
importância dos direitos humanos, inclusive sobre a realização progressi-
va do direito à alimentação adequada.

11.9 Os Estados deveriam proporcionar uma formação e treinamento
adequados aos funcionários públicos responsáveis pela implementação
da realização progressiva do direito à alimentação adequada.

11.10 Os Estados deveriam estimular o conhecimento das presentes diretrizes
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por parte de seus cidadãos, assim como proporcionar e melhorar conti-
nuamente o acesso às mesmas e às leis e  normas pertinentes sobre direi-
tos humanos, especialmente nas zonas rurais e distantes.

11.11 Os Estados considerarão dotar a sociedade civil  dos meios necessá-
rios para que participe da aplicação das diretrizes mediante, por exem-
plo, capacitação.

DIRETRIZ 12

Recursos financeiros nacionais

12.1 Estimula-se as autoridades regionais e locais a alocarem recursos em
seus respectivos orçamentos para a luta contra a fome e a insegurança
alimentar.

12.2 Os Estados deveriam garantir a transparência e a prestação de con-
tas em relação ao uso dos recursos públicos, em particular na área da
segurança alimentar.

12.3 Incentiva-se os Estados a promoverem gastos em programas sociais
básicos, em particular nos que afetem os segmentos pobres e vulneráveis
da sociedade, e a protegê-los dos cortes orçamentários, aumentando ao
mesmo tempo a qualidade e eficácia dos gastos sociais. Os Estados de-
veriam se esforçar para garantir que os cortes orçamentários não afetem
negativamente o acesso a uma alimentação adequada dos setores mais
pobres da sociedade.

12.4 Incentiva-se os Estados a estabelecerem um ambiente jurídico e
econômico propício com vistas a promover e mobilizar a poupança in-
terna e a atrair recursos externos para investimentos produtivos, assim como
a buscar fontes novas de financiamento, tanto públicas como privadas,
em nível nacional e internacional, para os programas sociais.

12.5 Convida-se os Estados a tomarem medidas apropriadas e a sugeri-
rem estratégias para contribuir à conscientização das famílias de emi-
grantes, com o objetivo de promover o uso eficiente das remessas envia-
das por eles para realizar investimentos, a fim de melhorar os seus meios
de vida, inclusive a segurança alimentar de suas famílias.

DIRETRIZ 13

Apoio aos grupos vulneráveis

13.1 Conforme o compromisso da Cúpula Mundial da Alimentação, os
Estados deveriam estabelecer sistemas de informação e cartografia sobre
a insegurança alimentar e a vulnerabilidade (SICIAV), com o objetivo de
identificar os grupos e os domicílios especialmente vulneráveis à insegu-
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rança alimentar e as razões disso. Os Estados deveriam formular e encon-
trar medidas corretivas tanto imediatas como progressivas para proporci-
onar acesso a uma alimentação adequada.

13.2 Convida-se os Estados a realizarem sistematicamente análises
desagregadas sobre a insegurança alimentar, a vulnerabilidade e a situa-
ção nutricional de diferentes grupos da sociedade, prestando particular
atenção à medição de qualquer tipo de discriminação que possa mani-
festar-se sob a forma de uma maior insegurança alimentar e vulnerabilidade
a ela, ou em uma maior prevalência da má-nutrição entre grupos especí-
ficos da população, ou ambas as coisas, com vistas a eliminar e prevenir
as causas mencionadas de insegurança alimentar ou de má-nutrição.

13.3 Com o objetivo de assegurar a orientação eficaz da assistência, de
maneira a não excluir nenhuma pessoa necessitada e não incluir alguém
que não precise dela, os Estados deveriam estabelecer critérios de seleção
transparentes e não-discriminatórios. Para impedir desvios e prevenir a
corrupção, é essencial dispor de sistemas administrativos e de prestação
de contas eficazes. Entre os fatores que devem ser considerados, cabe
destacar os bens e as rendas familiares e individuais, o estado nutricional
e de saúde, assim como as estratégias de sobrevivência existentes.

13.4 Os Estados talvez desejem conferir prioridade à distribuição da assis-
tência alimentar por meio das mulheres como meio para reforçar a sua
função na adoção de decisões e garantir que os alimentos serão utiliza-
dos para satisfazer as necessidades alimentares dos domicílios.

DIRETRIZ 14

Redes de proteção

14.1 Os Estados deveriam considerar a possibilidade de estabelecer e
manter, na medida em que os recursos assim o permitirem, redes de
proteção sociais e alimentares para proteger aqueles que não podem se
manter por si próprios. Na medida do possível, e prestando a devida aten-
ção à eficácia e à cobertura, os Estados deveriam considerar a possibili-
dade de aproveitar as potencialidades existentes nas comunidades em
risco com vistas a proporcionar os recursos necessários para que as redes
de proteção social e alimentar contribuam para a realização progressiva
do direito à alimentação adequada. Os Estados deveriam considerar os
benefícios das aquisições locais e regionais.

14.2 Os Estados e as organizações internacionais deveriam considerar as
vantagens de recorrer à aquisição local em relação à assistência alimen-
tar, com o objetivo de articular as necessidades nutricionais das pessoas
afetadas pela insegurança alimentar com os interesses comerciais dos
produtores locais.
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14.3 Apesar do desenho das redes de proteção social e alimentar depen-
der da natureza da insegurança alimentar, dos objetivos, do orçamento,
da capacidade administrativa existente e das circunstâncias locais, tais
como o nível de abastecimento de alimentos e os mercados locais de
produtos alimentícios, os Estados deveriam, não obstante, assegurar que
essas redes sejam orientadas de maneira adequada às pessoas necessita-
das e respeitem o princípio de não-discriminação ao estabelecer os crité-
rios de seleção.

14.4 Os Estados deveriam adotar disposições, na medida em que assim o
permitam os recursos, no sentido de que qualquer medida de caráter
econômico ou financeiro que tenha, provavelmente, um efeito negativo
sobre os níveis existentes de consumo de alimentos dos grupos vulnerá-
veis, seja acompanhada do aprovisionamento de redes eficazes de segu-
rança alimentar. As redes de segurança deveriam ser vinculadas a outras
intervenções complementares dirigidas a promover a segurança alimen-
tar no longo prazo.

14.5 Nas situações em que se houver determinado que os alimentos de-
sempenham uma função apropriada nas redes de segurança, a assistên-
cia alimentar deveria preencher o vazio entre as necessidades nutricionais
da população afetada e a sua capacidade de satisfazê-las por sua pró-
pria conta. A assistência alimentar deveria ser proporcionada com a maior
participação possível dos beneficiários e deveria consistir em alimentos
nutricionalmente adequados e inócuos, tendo em conta as circunstânci-
as, tradições alimentares e culturas locais.

14.6 Os Estados deveriam examinar a possibilidade de complementar a
ajuda alimentar proporcionada mediante os sistemas ou redes de proteção
com atividades complementares para obter os máximos benefícios com
vistas a garantir o acesso da população a alimentos adequados e a sua
utilização. Entre as atividades complementares fundamentais, cabe des-
tacar o acesso à água potável e ao saneamento, intervenções de cuida-
dos com a saúde e atividades de educação nutricional.

14.7 Ao desenhar as redes de proteção, os Estados deveriam considerar a
importante função de organizações internacionais como a FAO, o FIDA e
o PMA, e outras organizações internacionais, regionais e da sociedade
civil, que podem ajudá-las a combater a pobreza rural e a promover a
segurança alimentar e o desenvolvimento agrícola.

DIRETRIZ 15

Ajuda alimentar internacional

15.1 Os Estados doadores deveriam assegurar que as suas políticas de aju-
da alimentar apóiem os esforços dos Estados beneficiários em alcançar a
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segurança alimentar e basear as suas disposições de ajuda alimentar em
avaliações razoáveis das necessidades, orientando-se os grupos especial-
mente afetados pela insegurança alimentar e vulneráveis. Neste contex-
to, os Estados doadores deveriam proporcionar a mencionada assistên-
cia, de forma a levar em conta a segurança dos alimentos, a importân-
cia de não causar transtornos à produção local de alimentos, e as neces-
sidades nutricionais e dietéticas e a cultura das populações receptoras. A
ajuda alimentar deveria ter uma estratégia clara de finalização e evitar a
criação de dependência. Os doadores deveriam promover uma utiliza-
ção maior dos mercados comerciais locais e regionais com vistas a satis-
fazer as necessidades alimentares nos países expostos à carestia e reduzir
a dependência da ajuda alimentar.

15.2 As transações relativas à ajuda alimentar internacional, inclusive a
ajuda alimentar bilateral, proporcionada em dinheiro, deveriam ser reali-
zadas de forma compatível com os Princípios da FAO sobre a colocação
de excedentes e obrigações de consulta dos Estados Membros, o Convê-
nio sobre Ajuda Alimentar de 1999 e o Acordo sobre Agricultura da OMC,
e deveriam cumprir as normas de segurança dos alimentos estabelecidas
internacionalmente, tendo presentes as circunstâncias, as tradições ali-
mentares e as culturas locais.

15.3 Os Estados e os atores não-estatais pertinentes deveriam garantir, em
conformidade com o Direito Internacional, o acesso seguro e sem empe-
cilhos às populações necessitadas, assim como avaliações internacionais
das necessidades e dos organismos humanitários envolvidos na distribui-
ção de assistência alimentar internacional.

15.4 Na prestação de ajuda alimentar internacional em situações de emer-
gência, deveriam ser especialmente considerados os objetivos de recu-
peração e desenvolvimento de longo prazo nos países receptores e deveri-
am ser respeitados os princípios humanitários universalmente reconhecidos.

15.5 A avaliação das necessidades e o planejamento, o monitoramento e
a avaliação da prestação de ajuda alimentar deveriam, na medida do
possível, realizar-se de forma participativa, e sempre que for possível, em
estreita colaboração com os Estados receptores em nível nacional e local.

DIRETRIZ 16

Catástrofes naturais e provocadas pelo homem

16.1 Os alimentos não deveriam ser jamais utilizados como meio de pres-
são política e econômica.

16.2 Os Estados reafirmam as obrigações assumidas em virtude do Direito
Internacional Humanitário, em particular, como Partes das Convenções
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de Genebra de 1949 e/ou dos Protocolos Adicionais a estes, de 1977, com
respeito às necessidades de índole humanitária da população civil, inclu-
indo, entre outras coisas, seu acesso aos alimentos em situações de confli-
to armado e de ocupação.

O Protocolo Adicional I estipula, entre outras coisas, que “fica proibido,
como método de guerra, fazer civis passarem fome”, que “está proibido
atacar, destruir, subtrair ou inutilizar os bens indispensáveis à sobrevivência
da população civil, tais como produtos alimentícios e as zonas agrícolas
que os produzem, as colheitas, a pecuária, as instalações e reservas de
água potável e as obras de irrigação, com a intenção deliberada de pri-
var desses bens, pelo seu valor como meio para assegurar a subsistência, a
população civil ou a Parte contrária, seja qual for o motivo, tanto para
fazer as pessoas civis padecerem, para provocar o seu deslocamento, como
com qualquer outro propósito”, e que “estes bens não serão objeto de
represálias”.

16.3 Em situações de ocupação, o Direito Internacional Humanitário pre-
vê, entre outras coisas: que a potência ocupante, no maior grau possível
em função dos meios à sua disposição, tem o dever de garantir o abaste-
cimento alimentar e médico à população; que deveria, em particular,
proporcionar produtos alimentícios, assistência médica e outros artigos
necessários, caso os recursos do território ocupado forem inadequados e,
caso a totalidade ou parte da população de um território ocupado não
receber um abastecimento adequado, a potência ocupante deverá es-
tabelecer planos de socorro em nome da mencionada população e de-
verá facilitá-los com todos os meios ao seu dispor2 .

16.4 Os Estados reafirmam as obrigações assumidas com relação à
proteção e à segurança do pessoal em atividade humanitária

16.5 Os Estados deveriam fazer o possível para se certificarem de que os
refugiados e as pessoas deslocadas internamente têm acesso, a todo
momento, à alimentação adequada. A este respeito, os Estados e outras
partes interessadas deveriam ser estimulados, ao lidarem com situações
de deslocamento interno, a empregar os princípios e as normas estabelecidas
nos Princípios reitores aplicáveis aos deslocamentos internos.

16.6 No caso de emergências devido a causas naturais ou provocadas
pelo ser humano.

2 1949, Convenção de Genebra IV Relativo à proteção de pessoas civis durante

a guerra. Artigos 55,59.
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Os Estados deveriam proporcionar ajuda alimentar às pessoas necessita-
das, poderão pedir assistência internacional se os seus próprios recursos
não forem suficientes, e deveriam facilitar o acesso, em condições segu-
ras e sem obstáculos, à assistência internacional, em conformidade com
o Direito Internacional e os princípios humanitários universalmente reco-
nhecidos, tendo presentes as circunstâncias, as tradições alimentares e as
culturas locais.

16.7 Os Estados deveriam implementar mecanismos adequados e efica-
zes de alerta para prevenir ou mitigar os efeitos das emergências de ori-
gem natural ou provocadas pelo ser humano. Os sistemas de alerta deve-
riam basear-se nas normas e na cooperação internacionais, assim como
em dados fiáveis e desagregados, e deveriam ser objeto de
monitoramento constante. Os Estados deveriam adotar medidas apropri-
adas de preparação para as emergências, como, por exemplo, a manu-
tenção de estoques de alimentos para a aquisição de produtos alimentí-
cios, e tomar medidas com vistas a estabelecer sistemas adequados de
distribuição.

16.8 Convida-se os Estados a examinarem a possibilidade de estabelecer
mecanismos para avaliar os impactos nutricionais e conhecer melhor as
estratégias de sobrevivência das famílias afetadas no caso de catástrofes
naturais ou provocadas pelo ser humano. Esta informação deveria servir
de base para orientação, formulação, aplicação e avaliação dos pro-
gramas de socorro, recuperação e aumento da capacidade de resistência.

DIRETRIZ 17

Monitoramento, indicadores e
marcos de referência

17.1 Os Estados considerarão estabelecer mecanismos para monitorar e
avaliar a implementação das presentes diretrizes com vistas à realização
progressiva do direito à alimentação adequada no contexto da segurança
alimentar nacional, conforme a sua capacidade e aproveitando os siste-
mas de informação existentes e tratando de corrigir a falta de informação.

17.2 Os Estados considerarão a possibilidade de colocar em prática “ava-
liações de impacto sobre o direito à alimentação” a fim de determinar os
impactos dos projetos, programas e políticas nacionais na realização pro-
gressiva do direito à alimentação adequada da população em geral e
dos grupos vulneráveis em particular, que sirvam como base para a adoção
das medidas corretivas necessárias.

17.3 Os Estados talvez desejem, igualmente, elaborar um conjunto de in-
dicadores de processo, de impacto e de resultado, aproveitando os indi-
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cadores já em uso e mecanismos de monitoramento como os SICIAV,
com vistas a avaliar a implementação da realização progressiva do direi-
to à alimentação adequada. Os Estados talvez desejem estabelecer mar-
cos de referência adequados a serem alcançados no curto, médio e lon-
go prazos, diretamente relacionados ao alcance, no mínimo, dos objetivos
de redução da pobreza e da fome, assim como de outros objetivos naci-
onais e internacionais, incluindo os estabelecidos na Cúpula Mundial da
Alimentação e na Cúpula do Milênio.

17.4 Neste processo de avaliação, os indicadores de processo poderiam
ser determinados ou desenhados de forma a registrarem e refletirem expli-
citamente o uso de instrumentos de política específicos e a realização de
intervenções concretas, cujos resultados deverão ser compatíveis com a
realização progressiva do direito à alimentação adequada no contexto
da segurança alimentar nacional. Esses indicadores permitiriam aos Esta-
dos implementarem medidas jurídicas, políticas e administrativas, detec-
tarem as práticas e os resultados discriminatórios e determinarem o grau
de participação política e social no processo de realização desse direito.

17.5 Os Estados deveriam, em particular, monitorar a situação de segu-
rança alimentar dos grupos vulneráveis, especialmente as mulheres, as
crianças e os idosos, assim como sua situação nutricional, em particular
as carências de micronutrientes.

17.6 Neste processo de avaliação, os Estados deveriam certificar-se de
que a coleta, a gestão, a análise, a interpretação e a difusão de informa-
ção são realizadas com um enfoque participativo.

DIRETRIZ 18

Instituições nacionais de direitos humanos

18.1 Os Estados que tenham adotado, como política nacional ou nas
suas leis, um enfoque baseado nos direitos e que tenham instituições naci-
onais de direitos humanos ou defensores do povo (ombudsman), talvez
desejem incluir em seus mandatos a realização progressiva do direito à
alimentação adequada no contexto da segurança alimentar nacional.
Incentiva-se os Estados que não têm instituições nacionais de direitos hu-
manos ou defensores do povo a estabelecê-los. As instituições de direitos
humanos deveriam ser independentes e autônomas do governo, confor-
me os Princípios de Paris. Os Estados deveriam incentivar as organizações
da sociedade civil e as pessoas a contribuírem com as atividades de
monitoramento promovidas pelas instituições nacionais de direitos hu-
manos com relação à realização progressiva do direito à alimentação
adequada.
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18.2 Convida-se os Estados a encorajar os esforços que as instituições na-
cionais realizam para estabelecer laços de colaboração e incrementar a
cooperação com a sociedade civil.

DIRETRIZ 19
Dimensão internacional

19.1 Os Estados deveriam aplicar as medidas, as ações e os compromissos
de alcance internacional descritos em a Seção III infra, em apoio à
implementação das Diretrizes Voluntárias, que apóiem os Estados em seus
esforços nacionais de alcançar a realização progressiva do direito à ali-
mentação adequada no contexto da segurança alimentar nacional, con-
forme o estabelecido na Cúpula Mundial da Alimentação e na Cúpula
Mundial da Alimentação: cinco anos depois, no contexto da Declaração
do Milênio.

 29

 



Cooperação internacional e medidas unilaterais

1. No contexto das principais conferências internacionais recentes, a co-
munidade internacional expressou sua profunda preocupação pela per-
sistência da fome, sua disposição em apoiar os governos nacionais em
seus esforços para combater a fome e a má-nutrição e seu compromisso
em cooperar ativamente no marco da colaboração global em prol do
desenvolvimento, que compreende a Aliança Internacional Contra a
Fome.

2. Os Estados são os principais responsáveis pelo seu próprio desenvolvi-
mento econômico e social, inclusive a realização progressiva do direito à
alimentação adequada no contexto da segurança alimentar nacional.
Sublinhando que os esforços nacionais de desenvolvimento deveriam ser
respaldados por um ambiente internacional propício, exorta-se a comuni-
dade internacional e o sistema das Nações Unidas, incluída a FAO, assim
como outros organismos e órgãos pertinentes em conformidade com os
seus mandatos, a adotarem medidas para apoiar os esforços nacionais
de desenvolvimento com vistas à realização progressiva do direito à ali-
mentação adequada no contexto da segurança alimentar nacional. Esta
função essencial da cooperação internacional é reconhecida, por exem-
plo, no Artigo 56 da Carta das Nações Unidas, assim como nos resultados
das principais conferências internacionais, como o Plano de Ação da
Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável. Os alimentos não
deveriam ser utilizados como instrumento de pressão econômica e política.

3. Insta-se energicamente os Estados a adotarem disposições com vistas a
evitar, e se absterem de tomar, qualquer medida unilateral que não este-
ja de acordo com o Direito Internacional e com a Carta das Nações Uni-
das e que impeça a plena consecução do desenvolvimento econômico
e social pelas populações dos países afetados e dificulte a realização pro-
gressiva do direito à alimentação adequada.

Papel da comunidade internacional

4. Conforme os compromissos contraídos em diversas conferências inter-
nacionais, em particular no Consenso de Monterrey, os países desenvolvi-
dos deveriam ajudar os países em desenvolvimento a alcançar os objetivos
internacionais de desenvolvimento, incluídos os fixados na Declaração
do Milênio. Os Estados e organizações internacionais relevantes, de acor-
do com os seus respectivos mandatos, deveriam apoiar ativamente a
realização progressiva do direito à alimentação adequada no plano na-
cional. O apoio externo, incluída a Cooperação Sul-Sul, deveria se coor-
denar com as políticas e prioridades nacionais.
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        MEDIDAS, AÇÕES E 

COMPROMISSOS INTERNACIONAIS 

III 



Cooperação técnica

5. Os países desenvolvidos e em desenvolvimento deveriam atuar conjun-
tamente para apoiar seus esforços destinados a lograr a realização pro-
gressiva do direito à alimentação adequada no contexto da segurança
alimentar nacional por meio da cooperação técnica, inclusive para o
fortalecimento da capacitação institucional, e da transferência de
tecnologia em condições estabelecidas de comum acordo,conforme
compromissos assumidos nas principais conferências internacionais, em
todas as esferas abarcadas por estas diretrizes, com especial atenção aos
impedimentos para a segurança alimentar como o HIV/AIDS.

Comércio internacional

6. O comércio internacional pode desempenhar uma função destacada
na promoção do desenvolvimento econômico, na mitigação da pobre-
za e no aumento da segurança alimentar no plano nacional.

7. Os Estados deveriam promover o comércio internacional como um ins-
trumento eficaz para o desenvolvimento, dado que a ampliação do co-
mércio internacional poderia criar oportunidades para reduzir a fome e a
pobreza em muitos países em desenvolvimento.

8. Recorda-se que o objetivo de longo prazo mencionado no Acordo so-
bre a Agricultura da Organização Mundial do Comércio (OMC) é o de
estabelecer um sistema de comércio eqüitativo e orientado para o mer-
cado mediante um programa de reforma fundamental que abarque nor-
mas reforçadas e compromissos específicos sobre a ajuda e a proteção
para corrigir e prevenir as restrições e distorções nos mercados
agropecuários mundiais.
9. Exorta-se os Estados a aplicarem os compromissos contraídos em diver-
sas conferências internacionais pertinentes e as recomendações formula-
das no Consenso de São Paulo (aprovado no 11º período de sessões da
Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento), in-
cluídas, por exemplo, as que se reproduzem a seguir:

75. A agricultura é um elemento central das negociações atualmente

em curso. Deveriam intensificar-se os esforços para alcançar os

objetivos internacionalmente acordados que foram incorporados nos

três pilares do mandato de Doha, a saber, melhorias substanciais do

acesso aos mercados; reduções de todas as formas de subsídios à ex-

portação, com vistas à sua remoção progressiva; reduções substanci-

ais da ajuda interna distorsiva ao comércio. As negociações sobre a

agricultura que estão sendo desenvolvidas na OMC deveriam levar a

um resultado coerente com as aspirações que foram plasmadas no man-
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dato de Doha. O tratamento especial e diferenciado para os países em

desenvolvimento será parte integrante de todos os elementos das ne-

gociações e levará plenamente em consideração as necessidades de

desenvolvimento, de maneira compatível com o mandato de Doha, in-

cluída a segurança alimentar e o desenvolvimento rural. Considerar-

se-ão as preocupações não-comerciais dos países, tal como previsto

no Acordo sobre a Agricultura, conforme o parágrafo 13 da Declara-

ção Ministerial de Doha.

...
77. Os esforços para se ampliar a liberalização do acesso aos merca-

dos dos produtos não-agrícolas em virtude do Programa de Trabalho

de Doha deveriam ser intensificados a fim de reduzir ou, quando for

adequado, eliminar as tarifas, incluídos os picos tarifários, as tarifas

elevadas e a progressividade tarifária, assim como as barreiras não-

tarifárias, em particular sobre os produtos de interesse para a expor-

tação dos países em desenvolvimento. Nas negociações, dever-se-ia

considerar plenamente as necessidades e os interesses especiais dos

países em desenvolvimento e dos países menos desenvolvidos, median-

te, inclusive, medidas que não alcancem a plena reciprocidade nos

compromissos de redução”.

10. Essas medidas podem contribuir para reforçar um ambiente propício
para a realização progressiva do direito à alimentação adequada no
contexto da segurança alimentar nacional.

Dívida externa

11. Os Estados e as organizações internacionais pertinentes, quando apro-
priado,, deveriam aplicar enérgica e rapidamente medidas de alívio da
dívida externa com o objetivo de liberar recursos para combater a fome,
mitigar a pobreza rural e urbana e promover o desenvolvimento sustentá-
vel. Os credores e devedores devem compartilhar a responsabilidade de
prevenir e resolver situações de dívida insustentável. Será decisiva a apli-
cação rápida, eficaz e plena da Iniciativa reforçada para a redução da
dívida dos países pobres muito endividados, que deveria ser plenamente
financiada por meio de recursos adicionais. Além disso, exorta-se a todos
os credores oficiais e comerciais a participarem desta Iniciativa. Os países
pobres muito endividados deveriam adotar, ou continuar adotando, as
políticas necessárias para assegurarem a aplicação integral da Iniciativa.
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Assistência oficial para o desenvolvimento

12. De acordo com o Consenso de Monterrey, os países desenvolvidos
deveriam ajudar os países em desenvolvimento a alcançarem os objetivos
internacionais de desenvolvimento, inclusive os fixados na Declaração do
Milênio, proporcionando assistência técnica e financeira adequada e rea-
lizando esforços concretos com vistas a alcançar o objetivo de destinar
0,70 por cento do produto nacional bruto (PNB), em forma de assistência
oficial para o desenvolvimento (AOD), aos países em desenvolvimento e
entre 0,15 e 0,20 por cento do PNB aos países menos desenvolvidos. Isso
deveria estar relacionado com os esforços destinados a melhorar a quali-
dade e eficiência da assistência, por exemplo mediante uma melhor co-
ordenação, uma integração maior com as estratégias nacionais de de-
senvolvimento, uma maior previsibilidade e estabilidade, e um verdadei-
ro controle nacional sobre o processo. Dever-se-ia estimular os doadores
a adotarem medidas para se certificarem  que os recursos proporciona-
dos para o alívio da dívida não resultarão em uma redução dos recursos
alocados à AOD que deveriam ser disponibilizados para os países em de-
senvolvimento. Estimula-se os países em desenvolvimento a se basearem
nos progressos obtidos a fim de garantir que a AOD seja utilizada de for-
ma eficaz para alcançar os objetivos e as metas de desenvolvimento.
Ademais, deveriam ser estudados mecanismos financeiros voluntários em
apoio aos esforços para alcançar o crescimento sustentado, o desenvol-
vimento e a erradicação da pobreza .

Ajuda alimentar internacional

13. Os Estados que proporcionam assistência internacional em forma de
ajuda alimentar deveriam examinar periodicamente suas políticas perti-
nentes e, se for necessário, revisá-las a fim de apoiar os esforços dos Esta-
dos beneficiários no sentido da realização progressiva do direito à alimen-
tação adequada no contexto da segurança alimentar nacional. No con-
texto mais amplo da política de segurança alimentar, os Estados deveriam
basear suas políticas de ajuda alimentar em avaliações razoáveis das ne-
cessidades tanto dos beneficiários quanto dos doadores, e que se orientem
especialmente aos grupos necessitados e vulneráveis. Neste contexto, os
Estados deveriam proporcionar a mencionada assistência de forma a levar
em consideração a importância da segurança dos alimentos, a capacida-
de local e regional de produção de alimentos e suas vantagens, as necessi-
dades nutricionais, assim como a cultura das populações beneficiárias.
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Parcerias com as ONGs, as OSCs
e o setor privado

14. Os Estados, as organizações internacionais, a sociedade civil, o setor
privado e todas as organizações não-governamentais pertinentes, e as
demais partes interessadas, deveriam promover o fortalecimento da co-
laboração e a coordenação das medidas, incluindo programas e
atividades de capacitação, com vistas a reforçar a realização progressi-
va do direito à alimentação adequada no contexto da segurança ali-
mentar nacional.

Promoção e proteção do direito
à alimentação adequada

15. Os órgãos e os organismos especializados relacionados com os direi-
tos humanos deveriam continuar melhorando a coordenação de suas
atividades tomando como base a aplicação sistemática e objetiva dos
instrumentos internacionais de direitos humanos, incluindo a promoção
da realização progressiva do direito à alimentação adequada. A promo-
ção e a proteção de todos os direitos humanos e liberdades fundamen-
tais devem ser consideradas como um objetivo prioritário das Nações
Unidas, conforme os seus propósitos e princípios, em particular o propósi-
to da cooperação internacional. No marco desses propósitos e princípios,
a promoção e a proteção de todos os direitos humanos, inclusive a reali-
zação progressiva do direito à alimentação adequada, é uma preocu-
pação legítima de todos os Estados Membros, da comunidade internaci-
onal e da sociedade civil.

Apresentação de informação
em nível internacional

16. Os Estados poderão, com caráter voluntário, apresentar relatórios ao
Comitê de Segurança Alimentar Mundial (CSA), por meio de seus procedi-
mentos de apresentação de informação, acerca das atividades pertinen-
tes e dos progressos realizados em relação à aplicação das Diretrizes Vo-
luntárias com vistas à realização progressiva do direito à alimentação
adequada no contexto da segurança alimentar nacional.



O objetivo das Diretrizes Voluntárias é o de proporcionar orientação prática

aos Estados a respeito de seus esforços para alcançar a realização progressiva

do direito à alimentação adequada no contexto da promoção da Segurança

Alimentar em nível nacional, com o objetivo de atingir as metas da Cúpula

Mundial da Alimentação. As diretrizes constituem um instrumento adicional de

luta contra a fome e a pobreza e para atingir as Metas de Desenvolvimento do

Milênio. As Diretrizes Voluntárias representam a primeira tentativa de governos

em interpretar um direito econômico, social e cultural, e em recomendar medi-

das que devem ser adotadas para sua realização. Mais ainda, representam um

passo em direção à integração dos direitos humanos no trabalho dos organis-

mos que se dedicam à alimentação e agricultura.

Apoio e realização:


